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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

CoNTRATO N'O55 t2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N'O§5I2021, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA ARTHUR DE SANTANA
FONTES

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana,
pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ADAILTON
RESEI\DE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.o 782.036 e inscrito no
CPF sob o n.o357.737.905-72, residente nesta cidade e a empresa ARTHUR DE SANTANA
FONTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPf sob o no 35.357.67710001-66, com sede
à Rua Wilson Barbosa de Melo, no 23, Pavmtoterreo, na Cidade de Aracaju/SE, neste ato representada
pelo Sf Arthur de Santana Fontes, portador da Cédula de Identidade n.o 1.538.581 SSP/SE e inscrito
no CPF sob o n". 008.761.995-46, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo n" 02812021 e em observância as disposições, da Lei no 8.666, de 2l dejunho de
1993, do Decreto Municipal no 004, da 02 dejaneiro dc 2006 c dcmais legislaçEo aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 02812021, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a visando aquisição e fomecimento aquisição e

fornecimento parcelado de ração animal para atender as necessidades da Escola Técnica Agrícola,
não adquiridos no Pregão 00312021, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTÇÃO nO ITEM UND QTD MARCA V. T]NIT V. TOTAL

1.
CAROÇO DE ALGODÃO

SACO 3OKG
50 SC

AGRESTE
RAÇÔES

R$ 73,17 Rs 3.658,50

2.
FARELO DE SOJA SACO 50

KG
70 SC

AGRESTE
RAÇÕES

R$ 153,00 R$ 10.710,00

3.

RAÇÃO DE ENGORDA
PARA FRA}.TGO SACO 40

KG
t20 SC

AGRESTE
RAÇÔES

R$ 114,10 R$ 13.692,00

R$ 28.060.50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

Z,l, O pt6o de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro

de 20il (dois miú vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do art. 57 daLein'.8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de contrato é de R$ 28.060,50 (vinte e oito mil sessenta reais e

cinquenta centavos)
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3.2. No valor acima estão ,r.,r,oul",'iÍll':yã:'#::il"JãHffi diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contatação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta conüatação estâo programadas em dotação orçamentáxra própna,
prevista no orçÍlmento, na classificação abaixo:

r' 02.05 Secretaria de Educação
r' I22 0005 2.139 Manutenção da Escola Agrícola
r' fi90.30.00 Material de Consumo
r' §390.30.06 Alimentos para Animais
r' Fonte 1.001

5. CLÁUSI LA QITTNTA - PAGAMENTO

5.1O pagamento será realizado no prazo miíximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fahra, através de ordem banciíria, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que ffata o inciso
II do art. 24 daLei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de

1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisoal ou fatura no momento em quo o órgão
contatante atestar a execução do objeto do contrato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios elehônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 daLei no 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento frcarâ sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra?.o para pagamento

úiciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para

a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, paf,a que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no mesmo prazo'

,p.*;; ,uu'd.'rrru. o prazo podera ,., prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.g previamente à emissão de nota de empenho e a cada.pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possívef ."tpãtao ,t*r:ftt"-* participação em licitação' no âmbito do

órgão ou entidade, proibição a. .orrtiJu, com o Poder Púbiico, bãm como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no att. ig da Instrução Normativa n" 3' de 26 de ab..l de 2018'
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s.e Não havendo regatarização ou ::"#':'T f;::T:'"*litfil",.rrocedente, a contrarante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal guanto à iaadimplência
da confuatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que'sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão
conhatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a arnpla
defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o conhato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
deüdamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
123, d,e 2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiário
favorecido prcvisto tra referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de evenfuais atrasos de pagamento, desde que a Confratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, enffe a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado:

I: (TX) ,- t'*?) E= h 
I:0'00016438

TX = Percentual da taxaamal:60/o

.6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, peÍmanecerão irreajustáveis durante a vig&rcia

conhatual;

6.2. Se durante o período conffatual ocoÍrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fornecimento a ser càntratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo 
_a

comprovaçãô ser ieita peta apresentação 
"o 

-CONTRATANTE, 
por parte da CONTRADADA, da

razeí qri autorizou o- referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais

utilizado s/auto raado ;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassaÍ ao CONTRATANTE todos os pregos e vantagens'

ofertados ao mercado, sempre [u. .rt.t fãrem mais vantajosos do que os vigentes'
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7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExE-cuÇÃo
7.1. Não haverí exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSr]LA NONA - FTSCALTZAç^O

9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica,
com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral,
controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato

10. CLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAÇóBs ol, CoNTRATAT\TE E DA CONTRATADA

0BRTGAÇÕES O^q. C ONTRATAT\TE

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiírias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

o Designar um representante para acompanhar e fiacalizar a exocução do prosonto Contrato, quo

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

oBRTGAÇÔrcS Ol CONTRATADA

o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadÍN no procedimento da licitação que deu origem ao presente Conffato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

o Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nattxeza à Conffatante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de nafixeza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

Contatante comprovante de qútação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo ú execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante'

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Auiorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto conhatado e opÍazo estipúado'

o Não transferir a outrem, no todo ou om parto, o contrato flrmado oom & contratante' §em

prévia e expressa anuência'

o Não realizar associação com outrem' cessão ou transferência

Àráo, .irao o, io.otpotação, sem prévia a expre§sa anuência do
total ou parcial, bem como a

Contratante.
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11. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANÇôE§ ADMTNTSTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - RESCISÃO

l2.l.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Adminiskação, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoahece os direitos da CONTRATANTE eln omo ds rerslr[o
administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

l2.4.l.Balanço dos eventos conhatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

lz.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

É. cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - vEDAÇÔEs E PERMrssÓEs

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8,2, É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação Íinanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGES/IvIE no 53, de 8 de julho de202l.

13,2,1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionáría, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de202l.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execuçao do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

pr.3otro, câuiados a eOministraçãô, sem prejuÍzo d1 ulil?aeão de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagarnento direto irwistos nu fN SEGES^4E n" 5, de 2017, caso aplicáveis'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do àrt- 65 da Lei no 8'666, de 1993'

14,2, ACoNTRATADA é obrigada a aceitu, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem or.rrr'rior, até o ímite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do conüato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contatantes podcrõo exeeder s
limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial at;.nlizado do contrato.

15. CLÁUSULA OÉCrUa QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais noÍmas federais de licitações e conüatos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1.É, eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2o da Lei n" 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

Itabaiana/Se, 3 4 ae 'nnnr.e de202l

Prefeito

TESTEMT]NHAS:

- Assinado de forma digital Por
ARTHUR DE SANTANA ÀnrnunDEsANTANA

FoNTES:008761ees46"H}li','r33:1'J.??u#or,rr-o3,oo,

Arthur dê Santana Fontes

Arthur de Santana Fontes
CONTRATADA
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